
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1) Recentemente o Grupo Parlamentar do CDS-PP recebeu uma missiva da Associação de Pais

e Encarregados de Educação da EB1 O Leão de Arroios;

2) De acordo com as informações que recebemos, a referida Associação, também designada

por “Pais do Leão”, está a ser alvo de dois processos de execução fiscal correndo o risco de

penhora, sendo que os mesmos se prendem com a “entrega tardia das declarações de 2015 e

2014, que deram lugar a coima, contraordenação e, posteriormente, a execução fiscal”;

3) Os responsáveis da “Pais do Leão” revelaram ainda que só tiveram conhecimento destes

processos no final de Maio, quando acederam ao Portal das Finanças “para efectuar a

declaração relativa a 2016”, não tendo, no entanto, recebido “durante estes dois últimos anos

letivos, qualquer comunicação escrita sobre este assunto”, o que aparentemente não impediu

que agora lhe esteja a ser exigido 879,27€ de coimas, apesar de “não haver lugar ao pagamento

de qualquer imposto”;

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alíneas d) e e) da Constituição, e as normas

regimentais aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º, n.º 3 do Regimento da Assembleia da

República, que fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro das

Finanças, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

resposta às seguintes perguntas:

1) Tem conhecimento do caso em questão?



2) Faz sentido que durante os últimos dois anos a referida Associação não tenha sido

notificada pela AT, mas que agora tenha de pagar uma coima de 879,27€?

3) Existiu (ou vai existir) alguma reunião entre os responsáveis do Ministério das

Finanças e a Associação “Pais do Leão” com vista a esclarecer este assunto?

4) Está a pensar tomar alguma iniciativa para ajudar a solucionar este caso?

Palácio de São Bento, terça-feira, 27 de Junho de 2017

Deputado(a)s

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

JOÃO REBELO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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